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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PROJETO DE LEI N2 039/2024 09 MAIO DE 2024 AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

LIDO EM: � /OS.2024 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO 

VIGENTE PARA OS FINS QUE MENCIONA. 

ENCAMINHADO À ...bi_Jcl /2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

fü_QSt 2024 COMISSÃO DE ECONOMIA FINANÇAS 

�2024 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
Dia éi_a I aS I d.0�1 

:if_�?-c_ 

(66) 3401 -24841340 1 -2395 / 340 1 -2358 / 0800 642 68 1 1 
barradogarcas.mt. leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

EXECUTIVO 

Rua Mato G rosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa�barradogarcas.mt. leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

.. 
MENSAGEM Nº O() 9 DE 09 DE -yy1.LLLQ DE 2024. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

"1 '', recursos do 

ercício anterior só 
f vação esse pela qual 

de 2024. 

Aprovado por Unan imidade 

ADILSON G ÇAL VES DE MAC� verea�ores pr�s�ntes 
P efeito Municipal em sessao ordinana do, 

Dia �õ � Lf B:o:SO C i a . a � drninistrati'IO ·�--e---------· � 1º:'IY'"ªf f'"\ *f'0�1-----W portana 1" "' 
CNP�: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

1 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com ,li Rua Carajás. nº 522, Centro 

Barra do Garças/MT 
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.:unro;me Art. 9 inciso XX! da ' l 
Lei Compl. 181, de 29/03/20:16 

REVISADO 1 
� .. 1 

Herb de Souza Penze 
ºrocurador-Gt-:ral do Município 

""ri<> Nº 17.001, d& 01/0112021 - ,, �-...... _ _,_ •"'?iC;/_�, 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

PROJETO DE LEI Nº 03 9 
PROTOCOLO 

DE 2024. 

CÂMARA MUNICIPAL DE B�W DO GARÇAm 
�ivro:d.b...Fls.ií2.Data: J O 10'5 

td)t> '-V ·� 
"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

Especial no orçamento vigente para os fins que 

\. FUNCIONARIO menciona". 

orçamentarias 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0129 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2363 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS -PROTEÇÃO BASICA 
3.3.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte - 2.669.00000000 
R$ 1.000,00 

----- e--,-----e,-------0,-------0----

CNP�: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hobnail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT ;.MF �-=---

.. . . -�·����----------------------------------------�--�-

1 1  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0130 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

DA 
MEDIA 

2364 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS PROTEÇÃO ESP. MEDIA 
COMPLEXIDADE 

--e e-------G-------0---

CNP:J: 03.439.239/0001-50 (66) 3402-2000 
CEP: 78.600-907 

gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do O.rças/MT 
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� Mun. B. Garças 
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--All-l$UI._ ...... ______________________________ _ 

3.3.90.30 -MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte - 2.66 1 .00000000 

R$ 1 .000,00 

1 1  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA CO�IT ÁRIA 
0 1 31 - PRO

. 
T�<:J"ES[,€Gf;�
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�IV!É9 COMPLEXIDADE 
2365 :-. .- �T. DE �r�s DE",�� V. COFINANCIADAS DA 
ASSIS1J3��

-
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RQT>EÇÃO ESP. ALTA 

����E�����J /�\\\\> �- � 
Fonte - 2.669.ooeeoooo 

R$ 244.000 

DA 
ESP. ALTA 

OAJURÍDICA 

VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL, conforme Anexo da Lei 4.320/64 (DCASP), 

anexo 1 4  - balanço patrimonial . De acordo com o artigo 43, § 1 °, inciso I da Lei Federal nº 

4.320, de 1 7  /03/ 1 964. 

CNP;J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402--2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajâs. nº 522. Centro 
Bana do O.rçaa/MT 



/! PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

C Mun. B. Ç?arças 
Fls 00::> 
Ass. \1:...._ 

Art. 3° - O Crédito aberto no Art. 1 º,cuja importância perfaz o valor de até R$ 
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), será coberto por meio de excesso de arrecadação 

no exercício de 2024, na fonte de recurso 1.6650000000 - TRANSFERENCIAS DE 

CONVENIOS E INSTRUMENTOS CONGENERES VINCULADOS A ASSISTENCIA 

SOCIAL. Conforme CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 934855 /2022 em anexo, 

de acordo com o artigo 43, § 1 º,inciso II, e §3°, da Lei Federal nº4.320, de 17/03/1964. 

�--"'\ � �  Art. 4° -Fica"'o·,Çhefe d . r Eiecufrto:'autorizado a efetuar a atualização ·#' / '. "' & '' "', '· 
�- ,/·/ < " ' .  '),,_, """"" . 

dos anexos de metas e �ço_es)p'ar_a,,.o exe{f�lo & 022 :�'2(}*��as'le1s nº 4.363 de 2021 e sua 

revisão 4.779 do (PPÂifé'Í��/,{789'" /sua. / ·s o 4'���d"e��3 (LDO) e Lei nº 4.806 de 

2023 (LOA). 

09 de 

r Unanimidade ores presentes .o ordinária do 
. 5 o 4 

--e-------e-------e-------o·----

CNP;:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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Conforme Art. 9 inciso XX! da 

Lei Compl.181, de 29/0312016 

REVlSADO 

��- ::,_..;;..-); � --� � � 
ert de Souz�� 

Prnc rador-Gural do Município 

' ·t "'�' Nº 17.001, de 01/0112021 
1•'"1·�· � ..,..,,7c:;/.!'\ ·-� 

' ';.. 



o v.sua!:z&r ?ix agrupados 

Extrato de Conta Corrente 

Cliente • Conta atual 

Agência 571·1 
Conta corrente 
Periodo do 
extrato 

79410-4 CONVENI0934855-2022 
Mês atual 

Lançamentos 
Dt. Dt. A . balancete movimento g. origem 

19/04/2024 0000 
03!0512024 

03/05/2024 

03/05/2024 

03/05/2024 

06105/2024 

Valores bloqueados 
DEMAIS VALORES BLOQ. 

lnvest. ResgateAutom. 
Saldo 
Juros• 
Data de Debito de Juros 
IOF • 

Data de Debito de íOF 

0000 

0000 
0000 
0000 
0000 

Saldo de fundos de investimento 
POUPANCA RESG. AUTOMATICO 
88 RF CP AutornáticO 

Lote Histórico 
00000 000 saldóAnterlor 
14056 632 OB 12 trarisf.vohmtaria 

.ooeumento 

2.197;947.000.000 
145650700001·13 DEPAATAMENTOOO PROGRA 

12334 920 Bloq ludiçlal-Baceo J\Jd 
11334 284 Bloq.JudiciaHiat:én Jud 
00000 271 B&-.APUCCJ>ilZ·APLAU'r 
00000 999SALDO 

12.470 • .327.$0.401 
12.:470.327.560.401 

1.972 

- ----- - - ·---· --- ....... ·-...... ,..,. ....... ._ ............................... .. 
... ....... ...... - ---- ..... _ ---- .. -- ___ ..., __ ..,. ____ .. __ .., __ ...,.. ...... .. 
OBSERVAÇÕES: 
.. -· ............. ______ , ... -- .... -- .. ··-·-·-- ---···--··-------"""""•"' 

Transação efetuada com <sucew> por: JES83407 ADILSON GONÔALVE.$ 06 MACEDO. 

G3310tH�190112.561 
-06105/2024 15;22�44 

valor R$ sall'lo 
o.ooc 

1.000.000,00 e 

Z.83E,05 • 

2.asa;oso 
�91.1t11,ss p o,oo e 

Q,OOC 

t.394.63"1 ..26 e 
-,.�.6s1,2&e 

(),-00 
31/0St.2024 

º·ºº 
03/06/2.024 

397.173.57 
997.457,69 



SOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 
QUADRO DO SUPERÁVIT /DÉFICIT FINANCEIRO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

502 RECURSOS NÃO VINCULADOS DA COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS 

540 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

543 TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAR 

550 TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

551 TRANSFERÊNOAS OE RECURSOS DO FNOE REFERENTES AO PROGRAMA DINHBRO DIRETO NA ESCOLA (PODE) 

552 TRANSFERÊNCIAS OE RECURSOS 00 FNOE REFERENTES AO PROGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

553 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACTONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNA 

569 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE 

571 TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONG�NERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

575 OUTRAS TRANSFERÊNOAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO 

600 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL • BLOCO DE MANlJTENÇÃO 

601 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL· BLOCO DE ESTRUTURAÇÃ 

602 TRANSFERÊNOAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANlJTENÇÃO 

605 ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SAlARJAJS PARA PROFISSI 

621 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL 

659 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDE 

660 TRANSFERÊNOA DE RECURSOS DO FUNDO NAOONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FNAS 

661 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

669 OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

700 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DA UNIÃO 

701 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS CONGÊNERES DOS ESTADOS 

704 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCBRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

706 TRANSFERÊNCTA ESPECIAL DA UNIÃO 

711 DEMAIS TRANSFERÊNCTAS OBRIGATÓRIAS NÃO DECORRENTES DE REPARTIÇÕES DE RECEITAS 

715 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. Sº AUDIOVISUAL 

716 TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 • ART. 8° DEMAIS SETORES DA CULTURA 

719 TRANSFERÊNOAS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA· LB Nº 14.399/2022 

750 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - ODE 

751 RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA • COSIP 

755 RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE BENS/ATIVOS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

759 RECURSOS VINCULADOS A FUNDOS 

899 OUTROS REOJRSOS VINCULADOS 

Total das Fontes de Rear.;os 

ARDCASP_Anexo_l4 

1.425,10 

90.547,68 

721.870,96 

90.199,88 

894.795,37 

40.651,70 

3.226,73 

5.280,70 

224.958,62 

1.786.229,21 

3. 731.340,26 

AS 0,00 

D 2.032.591,09 

194.962,40 

565.398,02 

2.376.567,69 

543.603,98 

1.539.485,51 

373.732,07 

2.335.519,86 

648.970,89 

0,00 

716.624,82 

153.174,94 

731.588,51 

372.002,08 

150.688,27 

462.867,98 

243,73 

2.189. 748,23 

84.676,50 

255.793,68 

2.371.281,14 

25.fi!I0.047,60 

DEZEMBR0/2023 

16.256.465,46 

0,00 

979.278,47 

0,00 

104.880,37 

36.714,10 

32.606,46 

6.435,06 

0,00 

1.707.638,80 

0,00 

4.861.391,54 

1.394.184,40 

197.462,40 

0,00 

6.336. 974 ,64 

0,00 

923.343,01 

1.440,29 

720.603,72 

250.000,00 

5.505.431,01 

1.704.362,78 

0,00 

579.903,59 

0,00 

0,00 

0,00 

156.459,46 

813.357,27 

0,00 

628.925,25 

0,00 

43.:197.�Cll 
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MI NISTÉRIO DA DEFESA 

SECRETARIA GERAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

.-C-�Mun B. . rças 
Fls. 
Ass _ 

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL Nº 
934855/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO 
GARÇAS/MT. 

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
"Q", doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRATAN POTY, portador do CPF nº 569.290.567-15, e Carteira de Identidade 
nº 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria nº 3. 743, de 05/09/2019, publicada no Diário Oficial da 
União de 09/09/20 1 9, com fundamento no art. 9°, II, e art. 23, X, do Anexo VII da Portaria Normativa nº 
12/GM-MD, de 1 4  de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT, inscrito no 
CNPJ sob nº 03.439.239/0001-50, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, portador do CPF nº 
307.340.371-04 e da Carteira de Identidade nº 1287678 SESP/GO, RESOLVEM celebrar o presente 
Convênio, registrado na Plataforma +Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente 
exercício, no Decreto Federal nº 93. 872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal nº 6.170, de 25 
de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Intenninisterial MPIMF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 
2016 e atualizações e Portaria Normativa nº 115/GM-MD, de 26 de dezembro de 2019, consoante o 
processo administrativo nº 60414.000369/2022-04 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto REVITALIZAÇÃO E AMP LIAÇÃO DO CENTRO SOCIAL 
URBANO, conforme detalhado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto 
Básico, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE, na Plataforma +Brasil, bem 
como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 
Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do 
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos 
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE: 

I - projeto básico, nos termos do art. 1°, § 1º, XXVII, da Portaria Interministerial nº 424, de 2016, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

II - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma +Brasil no momento da celebração; 
III - licença ambiental prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental competente, nos 
tennos da Lei nº 6.938, de 1981, da Lei Complementar nº 140, de 2011, e da Resolução Conarna nº 237, 

http s://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6825667&infra.. . 1/20 
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de 1997; \:1:� --� 
IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, nos termos do art. 13-
da Portaria Interministerial nº 424, de 201 6; 

V - declaração de Conformidade em Acessibilidade e da Lista de Verificação de Acessibilidade, devendo 
ambos os documentos serem assinados pelo Responsável Técnico do projeto e preenchidos nos moldes do 
Anexo I e I I  da IN-MPDG nº 02, de 09 de outubro de 2017 ;  

VI - plano de sustentabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 2 1 ,  § 1 3  da Portaria 
Interministerial nº 424, de 20 1 6; e 

VTT - . . .  (outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do plano de 
trabalho). 

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput 
desta cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 30/11/2023. 

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo 
CONCEDENTE e, se aceito(s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados v1c1os sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o 
CONCEDENTE comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo 
previsto na Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 
21, § 7º, 24, § 3º e 27, XVIII, da Portaria Interministerial nº 424, de 201 6. 

Subcláusula Quinta. As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico, além das 
despesas necessárias ao licenciamento ambiental, poderão ser custeadas com recursos oriundos do 
instrumento pactuado, desde que o desembolso do concedente voltado a essas despesas não seja superior a 
5% (cinco por cento) do valor total do instrumento. 

Subcláusula Sexta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do projeto básico, a liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a 
celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sétima. A rejeição pelo CONCEDENTE do Projeto Básico, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada 
de Contas Especial . 

Subcláusula Oitava. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços de 
engenharia aprovados pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Nona. A análise pelo CONCEDENTE acerca do orçamento estimado no projeto básico será 
realizada por meio da verificação, no mínimo, da seleção das parcelas de custo mais relevantes 
contemplando na análise de no mínimo dez por cento do número de itens da planilha que somados 
correspondam ao valor mínimo de oitenta por cento do valor total das obras e serviços de engenharia 
orçados, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, canteiro e 
acampamento e administração local. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES GERA IS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes: 

1 - DO CONCEDENTE : 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal, e o estabelecido no cronograma 
de desembolso do Plano de Trabalho; 
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c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução tisica e financeira do objeto deste C��====-­
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao 

cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 4 1 ,  caput, inciso III, da Portaria 

Jnterministerial nº 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes 
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo 
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus 
dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e análises da adequação dos orçamentos das 
metas descritas no plano de trabalho; 

f) garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento 
das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; 

g) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

h) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 
atividades. 

II - DO CONVENENTE : 

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, aceitos 
pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando 
a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico, designando 
profissional habilitado no local da intervenção, com a respectiva ART; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 
institucional necessária à celebração deste convênio, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, 
distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação 
aplicável; 

e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, 
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas; 

g) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em 
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica 
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho; 

i) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, 
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria 
Interministerial nº 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser 
realizados no sistema; 

j) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
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Ass �:::__-­
k) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como--
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

1) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 1 0  (dez) anos, contados da data em 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de 
contas; 

m) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 

n) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE ,  permitindo-lhe efetuar visitas in 
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

o) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE , e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem corno 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

p) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE , sujeitando-se, no caso da não apresentação 
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado as despesas comprovadas 
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE , apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os 
recursos deste convemo, consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível 
em wvvw.defesa.gov.br/arçi_uivos/programa calha norte/manuais/convenios-contratos-repasse-normas-

instrucoes. pdf e na Instrução Normativa SECOM-PR n� 2, de 20 de abril de 201 8, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la; 

s) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras' da 
Secretaria de Comunicações Social da Presidência da República; 

t) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades sociais às quais se destina; 

u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio; 

w) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual; 

x) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do Convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE ; 

y) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestação dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 
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visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o 
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem 
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

aa) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento - CTEF; 

bb) observar o disposto na Lei nº 1 3 .019, de 3 1  de julho de 20 1 4, e nas normas estaduais, distritais ou 
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, 
envolver parcerias com organizações da sociedade civil; 

cc) realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o disposto no art. 49 da 
Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência 
do projeto básico ou do termo de referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de 
Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo 
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilização da 
contrapartida, quando for o caso; 

dd) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou 
registro na Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório, observado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial nº 424, de 201 6; 

ee) apresentar, por ocasião do último boletim de medição, o Laudo de Conformidade em Acessibilidade e 
respectiva ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, observadas a Lista de Verificação de 
Acessibilidade e as soluções propostas no Projeto Executivo de Acessibilidade. 

ff) prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
ajustado; 

gg) registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua 
respectiva inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscal ização de obras, e os boletins de medições; 

hh) cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 201 3, e da IN-MPDG Nº 02, de 9 de outubro de 20 1 7, nas 
l icitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos, 
encaminhando expressa declaração neste sentido ao CONCEDENTE após homologada a licitação. 

ii) respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, a 
exemplo do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 20 1 3 ,  quando participarem de licitações públicas; e 

jj) Informar, antes do início das obras ou quando da substituição de fiscais, e nas prestações de contas, os 
nomes dos fiscais de obras ou, se for o caso, das empresas contratadas para fiscalização, com a respectiva 
Anotação de responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA). 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 1 .080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria 
Interrninisterial nº 424, de 20 1 6  (seja "de oficio", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas 
hipóteses de que trará o art. 27, § 3º, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ l .04�l:364� ___ _ 

(um milhão, quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais), serão alocados de acordo o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

I - R$ 1 .000.000,00 (um milhão de reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação 
alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela autorizado pela Lei nº 1 4.303, de 2 1  de 
janeiro de 2022 (LOA), publicada no DOU de 24/0 1 /2022, UG 1 1 0594, assegurado pela Nota de Empenho 
nº 2022NE000266, vinculada ao Programa de Trabalho nº 05.244.60 1 1 . 1 2 1 1 .000 1 ,  PTRES 205602, à 
conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 1 00, Natureza da Despesa 44425 1 ;  e 

I I  - R$ 46.364,00 (quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais), relativos à contrapartida do 
CONVENENTE, de que trata o art. 82 da Lei n2 1 4. 1 94, de 20 de agosto de 202 1 (LDO), estão 

consignados através da Lei Orçamentária n° 4.364, de 22 de dezembro de 202 1 do Município de Barra do 
Garças/MT. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das 
metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade 
do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os 
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio. 

Subcláusula Terceira. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a serem transferidos 
pelo CONCEDENTE e/ou CONVENENTE nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 
1.046.364,00 (um milhão, quarenta e seis mil e trezentos e sessenta e quatro reais), será realizada mediante 
registro contábil e poderá ser formalizada por meio de apostila. 

Subcláusula Quarta. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no 
plano plurianual ou em prévia Lei que os autorize. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) 
na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE. 

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do convênio ou eventual legislação específica 
aplicável. 

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente 
assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE 
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNP J do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora. 

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e deverá ocorrer da seguinte forma: 

a) para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos 1 e 1-A do art. 3º da Portaria 
Interministerial nº 424, de 2016, preferencialmente em parcela única; e 
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b) para os instrumentos enquadrados nos incisos II e III do art. 3º da Portaria Interministerial nº 424, de 

20 1 6, em no mínimo três parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do 

valor global do instrumento. 

Subcláusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aprovação do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

l· c M'B!rrças 
Fls. 
� �s . 

Subcláusula Quarta Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto 
no art. 1 1 6, § 4º, da Lei nº 8.666, de 2 1  de junho de 1993.  

Subcláusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. 

Subcláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE , 
o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório. 

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 1 80 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese 
que autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no art. 4 1 , §§ 1 9  e 20 da Portaria 
Interministerial nº 424, de 20 1 6. 

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Sétima será comprovada pela 
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV. 

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que 
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior 
a 1 80 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme 
autoriza o art. 4 1 ,  § §  1 9  e 20 da Portaria Interministerial nº 424, de 201 6. 

Subcláusula Décima. Os recursos de receita serão depositados e geridos na Conta Única do Tesouro 
Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão remunerados pela taxa aplicável a essa 
conta, exceto nos casos em que características operacionais específicas não permitam a movimentação 
financeira pelo sistema de caixa único, em que poder-se-á utilizar a regra excepcional de depósito fora 
dessa conta, nos termos da Medida Provisória nº 2. 1 70-36, de 23 de agosto de 2001 .  

Subcláusula Décima Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos 
estabelecidos no cronograma de desembolso constante no plano de trabalho aprovado na Plataforma 
+Brasil, que guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

Subcláusula Décima Segunda. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o 
CONVENENTE : 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso do Plano de Trabalho, podendo 
haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE ; e 

I I  - estar em situação regular com a execução do Plano de Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única. 

Subcláusula Décima Terceira. Nos termos do § 3º do art. 1 1 6 da Lei nº 8.666, de 1993, a liberação das 
parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública 
Federal ; 

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou 0 
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 
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Subcláusula Décima Quarta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, 
serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição 
financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de 
apl icação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subcláusula Décima Quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os 
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao 
CONVENENTE , observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para 
ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Sexta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 
cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite 
junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica: 

1 - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 1 80 
(cento e oitenta) dias e não haja motivada prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima; e 

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6. 

Subcláusula Décima Oitava. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima 
Sétima, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União. 

Subcláusula Décima Nona. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula 
Décima Sétima, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de até 
1 80 (cento e oitenta) dias. 

Subcláusula Vigésima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso V I  do art. 73 da Lei nº 9.504, de 1 997, 
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

Subcláusula Vigésima P rimeira. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não 
será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores. 

Subcláusula Vigésima Segunda. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 
Interministerial nº 424, de 20 1 6. 

CLÁUSULA NONA- DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e a legislação aplicável. 

Subcláusula P rimeira. É vedado ao CONVENENTE , sob pena de rescisão do ajuste: 

I - uti l izar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
instrumento; 

II - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio; 

I I I  - efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência deste instrumento; 

IV - pagar, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão 
ou entidade pública da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou 
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente�·- -� 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no plano de trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE , no todo ou em parte, a conta que não a vinculada 
ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por 
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses 
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

XII  - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE ; 
e 

XIII  - realizar reformulações do projeto básico ou termo de referência das obras e serviços de engenharia 
aprovados pelo CONCEDENTE ; 

XIV - efetuar reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos básicos de obras ou nos 
termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I e I-A, após a 
aprovação e aceite dos mesmos pelo CONCEDENTE ; 

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de 
Trabalho pactuado; e 

XVI - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei nº 
6.454, de 1 977. 

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE , devendo ser registrado 
na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa: 

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE ; 

I I  - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e 

I I I  - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma 
+Brasil, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 

I I  - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

I I I  - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do plano de trabalho relativa ao pagamento. 
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do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigêne-i-a 11()--- · 

instrumento, um único pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária, até o limite de R$ 
1 .200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das 
obras, o desbloqueio de parcela para pagamento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do 
Decreto nº 93.872, de 1 986, observadas as seguintes condições: 

T - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada 
a empreendimento específico; 

II - os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras estejam 
posicionados nos canteiros; 

T T T  - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 
materiais ou equipamento; e 

IV - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem um carta fiança bancária ou instrumento congênere 
no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de obras, serviços 
ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as 

disposições contidas na Lei n� 8.666, de 1 993, e na Lei nº 1 0.520, de 2002, e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali 
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE, após a assinatura do presente Convênio e após o aceite do projeto básico ou 
emissão do laudo de análise técnica pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais 
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o 
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6. 

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, da emissão do laudo de análise 
técnica, e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE, e aceito pelo 
CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, será 
obrigatório o uso da modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e de 
seu regulamento, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a 
modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. 

Subcláusula Quarta. Na contratação de bens, serviços e obras com recursos do presente Convênio, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2º a 6º 
da Instrução Normativa SLTI/MP nº O 1 ,  de 1 9  de janeiro de 20 1 O, no que couber. 

Subcláusula Quinta As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas 
na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Sexta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos: 

1 - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial nº 
424, de 20 1 6; 

I I  - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 
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IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro 
na Plataforma +Brasil, que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório. e MunQ/lJf1:çoo 
Subcláusula Sétima. Compete ao CONVENENTE : :1�� . :_ , 
I - realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o disposto no art1. 49-da -- ----­

Portaria Interministerial nº 424, de 201 6, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência 
do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de 
Bonificação e Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua 
composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilidade da contrapartida, quando 
for o caso; 

II - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a 
ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

I II  - prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 

IV - abster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste Convênio, obras, serviços, 
aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no Plano de Trabalho, sob pena de 
adoção das medidas cabíveis por parte do CONCEDENTE ; 

V - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7º, inciso IX e § §  
4º e 5º da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6; 

VI - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela União faça a gestão de conta bancária específica do Convênio; 

VII - cumprir as normas do Decreto nº 7.983, de 20 1 3 ,  nas licitações que realizar para a contratação de 
obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos, encaminhando por meio de declaração de 
seu representante legal do órgão ou entidade pública responsável pela licitação, a qual deverá ser inserida 
na Plataforma +Brasil ou encaminhada ao CONCEDENTE após a homologação da licitação; 

VIII  - em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em 
seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência, mantida a 
proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no 
parágrafo único do art. 1 4  do Decreto nº 7.983, de 201 3, e respeitados os limites do § 1 º  do art. 65 da Lei 
nº 8 .666, de 1 993 ; 

IX - para a execução do objeto deste Convênio, caso o regime de execução adotado seja  o de empreitada 
por preço global, deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado 
com a adequação do projeto básico que integrar o edital de licitação, sendo que as alterações contratuais 
sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 1 0% (dez 
por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65, 
§ 1 º, da Lei nº 8.666, de 1 993; e 

X - certificar a autenticidade e a idoneidade da documentação de habilitação apresentada, bem como da 
própria existência real das empresas licitantes ou, ao menos, daquela que será contratada, adotando 
procedimentos tais como: certificar a autenticidade e a idoneidade dos documentos apresentados junto aos 
órgãos emissores, seja no site da instituição, seja por meio de diligência (telefone, e-mail ou 
correspondência); averiguar a existência real das empresas nos endereços informados, seja por meio de 
visita in loco, quando se mostrar viável, ou por meio da utilização de programas que permitem que os 
usuários tenham vistas panorâmicas e vejam fotos locais ao nível do solo. 
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Ac.� - ·'==;:::::::.::� 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem: - · --

1 - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 

1 1 1  - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Subcláusula Nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE�S, por meio de acesso ao Portal da Transparência na 
internet, antes de solicitar a execução da obra, a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - D A A LTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE , 
devidamente formalizada e justificada, e ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no 
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. 

Subcláusula P rimeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar, a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de 
Trabalho. 

Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos 
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular 
execução das metas, etapas e fases já  pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e 
dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. 

Subcláusula P rimeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante 
para o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das 
falhas observadas, verificando: 

1 - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

I II  - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 1 0  (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, 
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu 
acompanhamento. 

Subcláusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do objeto, 
devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do 
cumprimento do objeto, quando da análise da prestação de contas final. 

Subcláusula Quarta. O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das 
atividade� de ac�mpanhamento do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho e a metodologia 
estabelecida no mstrumento, bem como visitas in loco considerando os marcos de execução do 
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cronograma físico, conforme metodologia estabelecida no inciso 1 do art. 54 da Portaria Interminist fl� 
424, de 20 1 6, podendo, ainda, ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo 

�61-gãn 

CONCEDENTE, quando: 

I - as infomrnções constantes na Plataforma +Brasil, os boletins de medição e as fotos georreferenciadas 
não forem suficientes para verificar o andamento da obra ou entrega do bem ou serviço; ou 

II - houver ocorrências em trilhas de auditoria, não saneadas, que apontem indícios de irregularidades na 
execução. 

Subcláusula Quinta. No exercício das atividades de acompanhamento da execução do objeto, o 
CONCEDENTE poderá: 

I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de apl icação dos recursos, com tal finalidade; 

III  - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução do instrumento; 

IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 
específica do Convênio; 

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no 
art. 54, caput, incisos II e §  2º, da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6; 

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e 

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável. 

Subcláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de 
ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual 
período. 

Subcláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano ao erário. 

Subcláusula Oitava. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE , aceitando-os, fará constar nos autos 
do processo as justificativas prestadas, nos termos do art. 7º, §2º da Portaria Interministerial nº 424, de 
20 1 6. 

Subcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

Subcláusula Décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 
ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1 % (um por cento) no mês de efetivação de 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

Subcláusula Décima P rimeira. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na 
Subcláusula Nona, ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao 
erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6º da 
Instrução Normativa TCU nº 7 1 ,  de 20 1 2, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da 
autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis, com vista à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se 
for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei nº 1 0.522, de 2002. 
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Subcláusula Décima Segunda. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Sexta, Sétima e No\\ts
_
e� 

realizadas por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificaçao ser -

registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 

secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE . 

Subcláusula Décima Terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Quarta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da 
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades 
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de 
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE . O CONVENENTE responde pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 

Subcláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer 
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de 
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos 
Federal e Estadual, nos termos dos arts. 7º, § 3º e 58 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6. 

Subcláusula Décima Sexta. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsabilidade do agente que 
for designador como fiscal de contrato quando constatado dano ao erário decorrente de falha na 
fiscalização. 

Subcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsabilidade do gestor da 
entidade convenente bem como de seu eventual sucessor quando constatado dano ao erário decorrente da 
omissão quanto à adoção de providências (administrativas e/ou judiciais) tempestivas em desfavor de 
empresa contratada que venha a abandonar a execução do contrato firmado ou o execute em 
desconformidade com as especificações previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização sobre o CTEF, a qual consiste na 
atividade administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser 
realizada de modo sistemático pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

Subcláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá: 

I - manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência 
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços; 

I I  - apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores 
que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART da prestação de serviços de 
fiscalização e a serem realizados; 

I I I  - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade 
estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; e 

IV - exigir das empresas executaras de obras, antes da realização de cada pagamento, documentos que 
comprovem que a empresa contratada é quem está executando a obra, a exemplo de: GFIP relativa a 
recolhimentos trabalhistas e previdenciários sobre a folha de empregados vinculados à obra pactuada do 

A • ' 
mes antenor ao pagamento; e cadastro do empreendimento junto ao INSS (CEI), relacionando 
nominalmente os funcionários que estiverem atrelados à execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial nº 424 de 
20 1 6 . 

' 
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Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompacl1l,l,qi�

;---'."::: .. ==::J 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência do instrumento, 

devendo o registro e a verificação da conformidade fmanceira ser realizados durante todo o período de 

execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 16 .  

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no  procedimento de  análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados 
previstos nos instrumentos. 

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma 
+Brasil, iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do 
Convênio. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas fmal deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados do término de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será 
composta, além dos documentos e informações apresentados pelo CONVENENTE na Plataforma 
+Brasil, pelo seguinte: 

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

III  - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3º do art 4º da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6; e 

V - termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para assegurar a continuidade de 
programa governamental, com regras e diretrizes de utilização. 

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para 
sua apresentação. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não 
apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil, nem devolver os recursos, o CONCEDENTE 
registrará a inadimplência na Plataforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o 
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob 
pena de responsabilização solidária. 

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos do 
presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas. 

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento da 
prestação de contas, cuja análise: 

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e 

I I  - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou 
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo. 

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência 
do Convênio. 

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários a análise da prestação de 
contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções. 

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, 0 
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cinco) dias (art. 1 0, § 9º, do Decreto nº 6. 1 70, de 2007, c/c art. 59, § 9° da Portana Interm1mstenal n 424, 

de 20 1 6). 

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na Plataforma +Brasil. 

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após 
a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual 

, ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao 
CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

I - aprovação; 

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que 
não resulte dano ao Erário; ou 

III  - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da 
Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano 
ao erário seja inferior a R$ 5 .000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e 
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as 
providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do 
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a 
72 da Portaria Interministerial nº 424, de 20 1 6, com posterior encaminhamento do processo à unidade 
setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 

S ubcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU nº 7 1 ,  de 
20 1 2, a autoridade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer 
ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 

Subcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, 
considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
CONCE DENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública referente 
ao exercicio em que ocorreu o fato. 

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor do CONVENENTE prestar contas 
dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores, sem prejuízo, se presentes os 
requisitos para tal, da eventual responsabilização destes últimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- D A  RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção do Convênio, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada 
de Contas Especial do respon�ável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE, 
obriga-se a recolher à Conta Unica do Tesouro Nacional, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por 
meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal 
SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 1 1 0594 e Gestão 00001 (Tesouro) e :  
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aplicações financeiras realizadas e nao ut1hzadas no objeto pactuado, amda que nao tenha havido -· 

aplicação, informando o número e a data do Convênio; 

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 
nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2º, da 
Portaria Tntenninisterial nº 424, de 20 1 6, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

I I I  - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do 
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes. 

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6º da Instrução Normativa TCU n.º 7 1 ,  de 20 1 2, a 
adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao 
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais 
(CADIN), nos termos da Lei nº 1 0.522, de 2002. 

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE 
deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a 
devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente 
específica do instrumento. 

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE , das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS BENS REMANESCENTES 

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE , observadas as disposições do Decreto nº 6 . 1 70, de 2007, e da Portaria Interministerial 
nº 424, de 20 1 6. 

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam 
a este. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens 
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá­
los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as 
regras e diretrizes de utilização dos bens. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- D A  DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

l - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo 
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 
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II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas se�in�S 
hipóteses: 

· 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observado o disposto nos arts. 7 1  e 72 da Portaria Interministerial nº 424, de 201 6; 

e) inexistência de execução financeira após 1 80 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada suspensão/prorrogação deste prazo, conforme autorização 
excepcional trazida pela Portaria Interministerial nº 424, de 201 6; e 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula 
Décima Nona, da Cláusula Oitava deste instrumento, situação em que incumbirá ao CONCEDENTE : 

1 .  solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos 
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e 

2 .  analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
Tomada de Contas Especial ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se 
houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da 
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrentes do 
ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o 
CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da 
respectiva assinatura. 

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Plataforma 
+Brasil aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da 
execução e a prestação de contas do presente instrumento. 

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 1 0  (dez) dias, contados da 
assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico. 

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a: 

1 - caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.452, de 1 997, facultada a notificação por 
meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

III  - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extrato deste convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e 
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para 
a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto 
à Plataforma +Brasil. 

https://super.defesa.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6825667&infr. . .  1 8/20 



' . ., 

• 
O!J/01 12023 1 7: 1 3  SEI/MO - 5962395 - Termo d e  Convênio de Obra 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições: 

;� Mõ1�rçú� 1 
Ass _c:ir�--

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver 
estabelecido forma especial; 

I I  - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão fac-símile, não poderão constituir-se em peças 
de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter impl icações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios 
circunstanciados; e 

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas 
através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste à 
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nº 1 3 . 1 40, de 26 de junho de 20 1 5, do art. 1 1  
da Medida Provisória nº 2. 1 80-3 5,  de 24 de agosto de 200 1 ,  e do art. 1 8, inciso III, do Anexo I ao Decreto 
nº 7 .392, de 1 3  de dezembro de 20 1 0. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o 
foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso 1 do art. 1 09 da 
Constituição Federal . 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo 
ou fora dele. 

Brasília, 22 de dezembro de 2022. 

Pelo CONCEDENTE : 

UBIRATAN P OTY 

Diretor 

Pelo CONVENENTE : 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 

Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT 

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA 
CARLOS ALBERTO SILVA 

Coordenador-Geral de Convênios 
Coordenador-Geral de Engenharia 

https:/ /super.defesa.gov. br/sei/controlador.php?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore_ visualizar&id_ documento=6825667 &infr . .  . 1 9120 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
. "rutªIÇO'J Is. 

.. __ \1.---

ARQUIVO 

Barra do Garças - MT, 1 6  de maio de 2024 

CERTIDÃO DE NADA CONSTA 

Após pesquisa documental, certifico não há Projeto sobre abertura de crédito 

adicional Especial no orçamento vigente para os fins que menciona. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 681 1  
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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B.\HR\ DO C;\J{C.\S 

Parecer nº: 045/2024. 

Projeto de Leí nº 039/2024, de 09 de maio de 2024, 
de autoría do Poder Executívo Munícípal, que: 
"Díspõe sobre abertura de crédíto odícíonal especia1 
no orçamento vígente para os fins que menciono "  

1 - R E LATÓRIO 

0 1 . Trata-se d o  Projeto de Leí nº 039/2024, de 09 de moía de 2024, de autoría dn 
Poder Executívo Munícípal, que: "Díspõe sobre abertura de crédíto adícíonal especial no 
orçamento vígen te para os fíns que mencíona ". 

02. Foi apresentada  men sagem j u nto ao Projeto d e  Lei i nformando da  n ecess idridc 
d a  abertura dos créd itos para o a n d a m ento dos serv iços m u n ic ipa is .  

03 . Já o projeto a bre o crédito a d ic iona l  ( art . 1º), e a utoriza sua atu a l ização n J  r r�1\ 
e LDO ( a rt .  4º) .  

04.  É o re latório. 

li - PARECER 

05. A m atéria tratada não se encontra n o  rol d a q u elas que devem v ir  d isci p l inadas  

por  meio  de Le i Complementar, nos  termos d o  pa rágrafo ú n i co, do a rt .  48 d a  Le i  Orgâ n ica do 
M u n icípio.  Portanto, nenh u m  óbice para apresentação d e  projeto d e  Lei Ord i n á ri a  

06. A i n ic iativa das le is complementa res e ord i n á rias, t a m bém, ca be ao Prefe i t ci . 
nos termos do a rtigo 46 d a  Lei O rgâ n ica do M u n icípio.  Porta nto, não h á  qua lquer  mácula n a  
a p resentação d o  projeto p e l o  chefe d o  Poder Executivo. 

07. Em relação à a bertu ra d o  crédito espec ia l, temos que o a rt. 152, inciso 1 ,  da Lei 
Orgâ n ica permite a abertu ra de crédito. Ain d a, em a n á l i se ao art .  153, inciso V, condui-sf· q u e  
esta a bertura depende da  a utorização legislativa e a i n d icação d o s  recu rsos correspondentes .  

08.  Quanto a este ú lt i mo aspecto, vis l u m bra mos no projeto a ind icação d o  ''·" ' ': t , 
bem como ind icação da  origem dos recu rsos . 

(66) 340 1 -2484 / 340 1 -2395 / 340 1 -2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.b r  - lb.com/cam a rabarradoga rcas 

Rua Mato G rosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara!â:barradoga rcas.mt. leg.br I imprensa@barradogarcas.m t.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt. leg.hr 
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ifü\.HR\ Dq C,\H  ':\S 
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
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09.  Ademais ,  a a bert u n  d e  c rédito su piementar é d iscip l i nada  pela Le i 4 .320/64, 

n o :,  segu intes termos:  

10.  

'·Art. 40. São creaitos adicionais, a s  autorizações d e  despesa não computadas o u  

insuficientemente dotadas n a  L e i  d e  Orçamento. 

Art. 41. Os créditos '.Idicionais classificam-se em: 

! - suplementares, os destinados o reforço de dotação orçamentária; 

li - e�peciais, os dfltinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 

especifica; 

Ili - extraordi:iarios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 

comoção intestina ou calamidade pública. " 

Desta forma, a a bertura de créditos especia is serve p a ra cobri r despesas para 

as q u a is não haja dotação orça mentá r ia específica. 

1 1 . Por outro lado, d eve existir compatib i l idade do refer ido créd ito com a LDO e a PPA, e 
q u a nto a este aspecto, desta ca mos q u e  o projeto traz a utorização para que os a n exos de 

metas das  refer idas n o r m a s  seja m  atua l i zados. 

1 2 .  Por  estarmos em ano ele itoral  recomendamos a o s  vereadores d u ra nte o 

t:sLUdo de mér ito a verificação da matéria sob a ótica d a  legislação regente desse período a 

exemplo de eventua l  enquadramento do a rtigo 73, § 10 d a  le i  9 .504/ 1997: 

13. 

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas 

•endentes a afew: e ig1Jaidade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

( . . .) 
§ 1 0. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores 

ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de 

estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução 

orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 

acompanhamento de sua execução financeira e administrativa . "  

Ta l vedação se apl ica e m  tod a a c i rcu nscrição do ple ito, sentido em que nos 

"Não há clareza n o  texto legal quanto a o  alcance da vedação. A proibição de distribuição 

otmge sinwlraneanwnte a Administração Pública federal, estadual e municipal, ou somente a 

da circunscrição do pleito ? Ao que parece, a restrição só incide na circunscrição do pleito. Nao 

fossP. assim. de dois em dois anos as ações estatais concernentes à assistência social, em todo 

u Pais, ficonr.m oc;rciclrr.ente paraiisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é razoavei. 

Não se olvide que e distribuição de bens e benefícios não poderá ser usada politicamente, em 

prol de candiauto>, ;:-artidos ou coligacões, sob pena de incidir o artigo 73, IV, da Lei Eleitora/. " 

1 D i r..:ito e l e i toral ,' J osé Jairo Gomes - 1 4 . ed. re_v . . atua l .  e ampl . - São Paulo: Atlas, 20 1 8 . 
(66) 340 1 -24R4 ! 340 1 -2395 ! 340 1 -2358 / 0800 642 68 1 1 
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14. Evidente, porém que o uso da m á q u i n a  p ú bl ica é sempre vedado,  devenclo o 

vereador, em sua  a n á l ise d e  mérito, verificar t a l  possi b i l i d ade, nesse sentido também n o s  fa la  
G O M ES2 : 

1 5 .  

"A verdade é que esses agentes públicos, em período eleitoral, acabam se utilizando da suu 

posição de destaque poro beneficiar candidaturas. Sempre foi prática corriqueiro o uso c/r; 
"máquina administrativo" em prol de candidatos que têm o simpatia do /.\clnm; i.,r1 r;do1 
Quando o Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fnzer .:1 st'u _,ut.:-s.,or 
toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente aos olhos dos elt>itnrcs. por,i 
convencer da necessidade da continuidade daquele governo. Para isso, as obras publicr;c ::e 

avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias são inten srficada ' . . 
sempre associando-se os benefícios levados ao povo com o Administrador de então Esses ot c•s 

de governo/ administração, em outras ocasiões a té entendidos lícitos, podem rnruclt>mar 

abuso do poder político, porque assumem finalidade eleitoreiro. Paro o configuroçuo do aou'o 
de que trata a lei eleitora/, não é necessário que o ato administrativo, consideraifo em .s i  

isoladamente, seja ilícito. Basta que a sua motivação tenha sido eleitoreiro e os �eus tfe1tc' 
graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação de forças entre os candidato\ paro 

que se configure o abuso. A pavimentação de ruas em uma comunidade corentP p e>: 

reclamada há tempos pelos moradores, mos que dei.<0 poro ser feito no mês d.v .sr-'rmhm n 1  

vésperas do eleição, embora o administração tivesse todos os cond;çôes de 1 e0iita-1a 
anteriormente, inclusive os recursos financeiros e a disponibilidade do empreiteiro 01 plona.s 
cruzado e real, que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por Lauro 13orreto 

como reveladores de abuso. " 

Não m e nos i m porta nte e nos atentarmos para a possi b i l idade de criação d�; 
créd itos adic iona i s  su p lementares n o  ú lt imo a no de m a n d ato de u m  gestor p ú b l ico, o q u e  
encontra fu ndamentação legal  n a  Constituição Federal  d e  1988 e n a  L e i  de Responsab i l idade  

F isca l  (LRF)  - Le i  Complementar n Q  101, de 4 de ma io  d e  2000. 

16 .  A Constitu ição Federa l, em seu a rt .  167,  i n ciso V,  estabelece q u e  são ved ados J 
a bert u ra de créd ito suplementar ou especia l  sem prévia a utorização legis lat iva e st=:m 
i n d icação dos recursos correspondentes .  Porta nto, desde que h aj a  a utorização legis lat ivíl P a 
d evida i n d icação d e  recu rsos, a a bertura de créd itos a d ic iona is é permitida :  

"Art. 1 67. São vedados: 

(. . .) 
V - a abertura de crédito suplemf'ntor ou espf'ciol sem prPvio autorização legislativo e sen; 

indicação dos recursas correspondentes; " 

17.  Isso sign ifica q u e, m esmo no ú lt i mo a n o  d e  m andato, o gestor pode p ropor  J 
a be rt u ra de créd itos a d ic iona is, respeita ndo o pr incípio d a  lega l idade e as regras 
orça mentár ias .  

: Di re ito e le i toral / José Jairo Gomes - 1 4 . e d .  rev . ,  atual.  e ª�:i.i..Ri .  - São Paulo: A t i a_?. 20 1 8 . 
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Câmara M u n icipal de Barra do Garças 
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Especifica mente, o ar�. 42 da L R F  pro1be os gestores de contra i r  obrigações d e  

despesa, nos ú lt i mos d o i s  q uadri mestres do s e u  mandato, q u e  não possam ser cumpridas 

• ri 1eg1  a ;mente dentro de período ou q u e  ten ham parcelas a serem pagas no próximo m a ndato 

sem que h aja  sufic iente d ispon ib i i idade de ca ixa para isso : 

19 .  

"Art. 42. É vedado o o  titular de Poder o u  órgão referido n o  art. 20, nos últimos dois 

quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 

integralmente den tro dele, ou que tenha parcelas a ser pagas no exercício seguinte sem que 

ha1a sufícieritP d1sr;,onibiiidade de caixa para este efeito. " 

A LRF, portanto, estabelece u m  l i mite à criação d e  d espesas q u e  afetem as 

conti1s públ icas a lém do térm ino d o  mandato do gestor, visa ndo à cont inu idade da 

responsab i l idade fisca l .  N o  e ntanto, e la não proíbe categoricamente a criação d e  créditos 

ad ic ionais  suplementares, desde que essas despesas possam ser i ntegra lmente cobertas com 

recursos d isponíveis d u ra nte o m a n dato. 

20. Em resu mo, a criação de créd itos ad ic!ona is su plementares é possível no ú lt i mo 

cl t .o 1Je rn;rndato, d esde que observadas as d ispos ições lega is e gara ntida a cobertura dos 

recu rsos, conforme previsto pela Con st itu ição Federal  e pela Lei d e  Responsab i l idade F iscal ,  

resguard ando os pr incíp ios da lega l idade e da responsab i l i dade  fisca l .  

2 1 .  Portanto recomenda mos que a Com issão de Economia e F inanças faça a aná l ise 

da compat ib i l idade com a LRF a nte.:- d o  prossegu i mento da  votação .  

I l i - CONCLUSÃO 

2 2 .  Portanto, a presentada a mensagem, respeitada a regra d e  com petência, d a  

otira legal,  observados o s  apontarnéntos feitos ac ima,  s e  verificado por profiss iona l  

com petente que os va lores a l i  apresentados não constitu e m  renúnc ia  de receita, estão em 

c o :-1son �nc ia  com a s  dema is normas orçamentá r ias e dentro dos  l i mites nelas  previstos, 

i nc lu s ive para a bertu ra de nevo �;  crérJ 1tos, este Advogad o  OPINA pela viabi l idade técnica e 
jurídica do projeto, cabendo aos 'v E: íeadores a n á l ise de mérito. 

23 .  N o  q u e  ta nge ao mérito a P rocuradoria Legislativa não i rá se  pron unc iar, po is  

c a b e rá tão somente aos ver eadores, r�("1 t.1 so d a  fu nção leg is lat iva, verificar a v iab i l idade ou não 

da aprovação d esta proposição, respeitando-se para tanto as formal id ades lega is  e 
rc'gí m e nta is .  

( 66)  340 l-24ô.4 í 340 1 -2395 i 340 1 -2358 / 0800 642 68 1 1 
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24. Esclareço a i n d a  ser o presente parecer mera mente expl icat ivo, não v incu lando 

os nobres ve readores, e se a provado no mérito e pelas Com issões, o projeto produz irá seus 
efeitos, até eventua l  controle a posterior i .  

25.  É o pa recer, sob censura . 

Ba rra do G a rças, 20 de maio de 2024. 

��� H EROS PENA-e_ 
Procu rador J u ríd ico 

Portar ia 006/2022 - OAB/MT: 14.385-B 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO D E  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 039 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional . 

' 

Sala das Comissões da Câmara Municipal , em _5flJ2 de íõ'J Q l V de 2024. 

A P R O VA D O  

EM SESSÃO o2 O/ O Ç I i2Q.f! 4 
'°®-0-lU.:-:Q � 

Cilma Balbino de Sousa 
A uxil iar Administrativo 

?ort1r ia  1 3/1 996 

(66) 3401-2484 / 340 1 -2395 / 340 1 -2358 / 0800 642 681 1  
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato G rosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.lcg.br I i m prensa@barradogarcas.mt.leg.br I ou vidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



V Mwi. 13�rçc:.;; 
Fls. Q3 

Estado de Mato G rosso """ _ _  Q.......,_ 
Câmara M u n i c i pa l  de Barra do Garças 

Palácio Vereado r  Dr. Dercy Gomes da S i lva 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E F I NANÇAS, FORM U LADO 
PELOS VEREADORES SR. RONAI R DE J ESUS N UN ES - PRESIDENTE, 
HADEI L  TON TAN N E R  ARAÚJO - MEMBRO, PAU LO BENTO DE MORAIS -
MEMBRO. 

Projeto de Lei n .0 039/2024 
Mensagem n .º 039/2024 

P A R E C E R  

A P R OVA D O  

EM SE�S��o2Q-G � 
Cuma rf;-...__., 

Auxiliar Administrativo 
Portaria 1 3/1 996 

PROJETO DE LEI Nº 039 DE 09 DE MAIO DE 2024 

1 - I NTRODUÇÃO 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe , de autoria do Poder Executivo, q ue " Dispõe 
sobre a bertu ra de crédito adicional Especial no orçamento vigente pa ra os fi ns 
que menciona . " .  

O Poder Executivo Mun icipal solicita a abertura de Cred ito Ad icional Especial no valor 
de R$ 1 . 1 1 8.241 ,59 (Um Mi l hão Cento e Dezoito M i l ,  Duzentos e Quarenta e Um 
Reais e Cinquenta e Nove Centavos) na dotação da Secretaria Mun icipal de 
Assistência Social desta Prefeitura , visando adequar o Orçamento de 2024 bem como 
a lterar e atualizar o PPA e a LDO 2024, por meio da criação de novas rubricas 
orçamentárias, afim de alocação de recurso na fonte de recurso em novo elemento de 
despesa da LOA 2024, sendo a nal isado por esta Com issão os critérios da leg islação 
em vigor sobre a matéria. 

(66 ) 3401 -2484 / 0800 642 68 1 1 
barradogarcas.mt. leg.br - fb.com/camara barradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023 
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Câmara M u n i c i pal  de Barra do Garças 

Palácio Vereado r  Dr. Dercy Gomes da S i lva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

2 - ANÁLISE DO P ROJ ETO DE LEI 

2.1 - Abertura dos Créditos Adicional Especial 

Pelos estudos rea l izados pela Comissão , vale ressaltar q ue a Lei nº 4.320/64 , traz o 
seguinte entendimento sobre a abertura de créd itos ad icionais especiais: 

Art. 4 1 .  Os créditos adicionais classificam-se em:  

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária 
específica ; (grifo nosso) 

Os elementos de despesas a serem abertos no Orçamento vigente ,  estão de acordo 
com a Portaria 1 63 ,  atual izada pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 02 de 30/1 1 /20 1 7 . 
Foram sol icitados abertura de créditos adicionais no valor de R$ 1 . 1 1 8.241 ,59 (Um 
Mil hão Cento e Dezoito M i l ,  Duzentos e Quarenta e Um Reais e Cinq uenta e Nove 
Centavos) nos segu intes projetos/atividades : 

SUÀERAVIT FINANCEIRQ.,; h :!& � . t 

2363 339030000 R$ 1 . 000,00 2 .669 .000000 
2363 339039000 R$ 5 .000,00 2 .661.000000 
2179 339032000 R$ 294.017,83 2 .661.000000 
2364 339039000 R$ 5.000,00 2 .661 .000000 
2364 33903000 R$ 1 .000,00 2 .661 .0000000 
2365 33903000 R$ 244.000,00 2 .669.0000000 
2365 33903900 R$ 68.223,76 2.661.0000000 
1244 44905 100 1 .665 .0000000 

Art. 43, § 1°, I nciso 1 da Lei 4.3l0/64 ; 

. ! ' 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO . ' 

. Art. 43, § 1°, I nciso li da Lei 4.320/64 l;� 
Superavit Financeiro 

Superavit Financeiro 

Superavit Financeiro 

Superavit Financeiro 

Superavit Financeiro 
Superavit Financeiro 

Superavit Financeiro 

Excesso de Arrecadação 

Outrossim vale lembrar q ue a q uantia de R$ 6 1 8.241 ,59 (Seiscentos e Dezoito Mi l  
Duzentos e Quarenta e Um Reais e Cinquenta e Nove Centavos) será coberto 
conforme art. 2°, onde serão util izados recursos do Superávit Financeiro de 2023 

(66) 3401 -2484 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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das fontes de recursos abaixo, ou seja:  este valor a ser suplementado é a d iferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,  conjugando-se, a inda ,  os 
saldos dos créditos ad icionais transferidos e as operações de crédito a eles 
vincu ladas. 

���te ' l 
' i:R�curso l i 

Descrição 
da 

Fonte de Recurso 
2 .661.0000.000. Transferências de Recu rsos dos Fundos Estadua is de Assistência Socia l  

2 .669 .0000.000. Outros Recursos Vinculados à Assistência Socia l  

TOTAL 

Valor do' 
Superávit 
Financeiro 

R$ 373.241,59 

R$ 245.000,00 

R$ 618.241,59 . 

Foi verificado q ue no art. 3° serão uti l izados recursos de Excesso de Arrecadação 
de 2024 está previsto no Art. 43 , § 1 ° , I nciso l i ,  e §  3°, da Lei Federal nº 4 .320, de 1 7  
de março de 1 964 a quantia das fontes de recursos abaixo no valor de R$ 500.000,00 
(Quin hentos M i l  Reais). 

Vale lembrar tais informações foram conferidas no Comparativo Gerencial da Receita 
x Despesa Fixada ,  e no Anexo 1 4  - Balanço Patrimonial (DCASP) de dezembro de 
2023. Percebemos q ue no Art. 4° ficando autorizado a efetuar a atual ização dos 
anexos de metas e ações do PPA para os exercícios de 2022 a 2025 das leis nº 
4.779/2023 e da Lei nº 4.71 5/2023 (LDO 2024) e da Lei nº 4.806/2023 (LOA 2024). 

4 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de F inanças e Orçamento amparada pelo art .  357 do Reg imento I nterno 
anal isou o Projeto de Lei nº 039/2024 q uanto ao aspecto técn ico contábi l ,  para sua 
regular tramitação .  

Os membros da Comissão de F inanças e Orçamento, da Câmara Mun icipal de Barra 
do Garças, em anál ise à matéria em tela, verificou-se que q uanto à i n iciativa tal 
propositura preenche os requ is itos legais,  visto que está ancorado ao Art. 1 O, i nciso 1 

(66) 3401 -2484 / 0800 642 68 1 1 
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COORDENADORIA ADMI N ISTRATIVA E FINANCEIRA 

da Lei Orgân ica Mun icipal ,  tendo em vista q ue compete ao Mun icípio leg islar sobre 
assuntos locais q ue d isponham sobre matéria orçamentária. 

Ademais, essa comissão verificou que, ante o exposto, no que nos compete anal isar, 
opinamos pela em issão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo 
Munic ipal  nº 039/2024. Este é o pare r. Salvb melhor j u ízo do Soberano Plenário. 

Plenário Verea 1 7  de Maio de 2024 

ES 
Pre idente 

Membro 

Vereador P 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 039 /2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI ' em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

' 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em c70 de n ou_ 0 de 2024. 

A.P R O VA D O  

EM �O/!él�l� 
, ��-� Ver. Dr. 

Auxiliar Admi<1istrativo 
Portaria nt i  996 

� 
FLORIZAN LUIZ ESTEVES 

Presidente 

�� ---' � ---
Verº. Dr. JOSÉ MAR�A �S VILAR 

Relator · 

,/! . � · · 
Ver. V ALDEI LEITE GUIMARÃES 

Vogal 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
PROJ ETO DE LEI Nº 039/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIAN E GONZAGA DA SI LVA LIONES PR -{ 
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD ['\ 1)( 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB d e .>--
GERALMINO ALVES R. N ETO PMB Y... 
HADEILTON TANNER ARAUJO MDB '-1, 
JAIME RODRIGU ES NETO UB } 
JAIRO G E H M  - 1º Secretário PMB '" 
JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário MDB X. 
Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB i 
MURILO VALOES M ETELLO PR X. 
PAULO BENTO DE MORAIS PL .j_ 
PEDRO FERREIRA DA SI LVA FILHO PMB "--
RONAIR DE J ESUS N U N ES UB X. 
VALDEI LEITE G U I MARÃES PRD '1. 
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD "'-

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

NÃO ABSTENÇÃO 

"\ \ 

� riL-€ �� 
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Estado de Mato G rosso 
Cílmara M unicipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 039, DE 09 DE MAIO DE 2024. 

REDAÇÃO 

Dispõe sobre a bertura de c rédito adicional Especial 

no orçam ento vigente para os fins que m enciona. 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. ADI LSON 
GONÇALVES DE M ACEDO, no uso de suas atribu ições legais, e nos termos do inciso 1 do Art. 78 da 
Lei Orgân ica do M unicípio - L.O.M, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei Ordinária M unicipal :  

Art. 1º  - F ica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 
Especial até o valor de R$ 1 . 1 1 8 .24 1 ,59 (Um m i l hão e cento e dezoito m i l  e duzentos e quarenta e um 
reais e cinquenta e nove centavos) destinado a criar fichas orçamentarias no orçamento de 2024, ao 
qual  será criado rubricas contábeis a fim de operacional izar recursos ori undos de superavit financeiro 
do exercício de 2023 e excesso de arrecadação da fonte de recursos 1 66500000, sendo alocados na 
Secretaria M u n ic ipal de Assistência Social, classificada e codificada sob a seguinte função 
programática: 

1 1  - SECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA L 
003 - FUNDO MUNICIPA L  DE ASSISTÊN C IA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
24 1 - ASSISTÊNCIA AO I DOSO 
0 1 3 1 - PROTEÇÃO ESPEC IAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
1 244 - OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊN IOS 
4.4.90.5 1 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte - 1 .66500000000 

R$ 500.000,00 

1 1  - S ECRETARIA MUNIC I PA L  DE ASSISTÊNCIA SOC IAL 
003 - FUNDO MUNICIPA L  DE ASSISTÊNCIA SOC IAL 
08 - ASSISTÊNC I A  SOCIAL 
244 - ASSI STÊNC IA COMUN ITÁRI A  
O 1 29 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2363 - 1\1AN UT. DE AÇÕES DE ATIV.  COFINANCIADA S  DA ASSISTÊNCI A  SOCIAL­
FEAS - PROTEÇÃO BASICA 
3 .3 .90.30 - MATERIAL D E  CONSU MO 
Fonte - 2.669.00000000 
R$ 1 .000.00 

1 1  - S ECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUN DO M UN IC I PA L  DE ASSI STÊNCIA SOC I A L  
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCI A  COMUN ITÁRIA 
0 1 29 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2363 - MANUT. DE A ÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCI A  SOC I A L­
FEAS - PROTEÇÃO BASIC A 
3 . 3 .90.39 - OUTRO,' SERV IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J U RÍ DICA 
Fonte - 2 .66 l .0(1000000 

(66) 340 1 -2484 / 0800 642 681 1  
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1 1  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUN DO MUNICIPA L  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSI STÊNCIA COMUN ITÁRIA 
O 1 29 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
2 1 79 - BENEFÍCIOS EVENTUAIS FEAS 

REDAÇÃO 

3.3 .90.32 - MATERIAL, B E M  OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Fonte - 2.66 1 .00000000 

R$ 294.0 1 7,83 

1 1  - SEC RETARLA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO M UN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASS ISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMU N ITÁRIA 
0 1 30 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
2364 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL­
FEAS - PROTEÇÃO ESP. M EDIA COMPLEXIDADE 
3 . 3 .90.39 - OUTROS SERV IÇOS D E  TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte - 2.66 1 .00000000 

R$ 5.000.00 

1 1  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC IAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
0 1 30 - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
2364 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIA DAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL­
FEAS - PROTEÇÃO ESP. MEDIA COMPLEXIDADE 

3.3 .90.30 - M ATERIAL D E  CONSUMO 
Fonte - 2.66 1 .00000000 

R$ 1 .000,00 

1 1  - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA L 
003 - FUN DO M UN ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC IAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA 
0 1 3 1  - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
2365 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL­
FEAS - PROTEÇÃO ESP. ALTA COMPLEXIDADE 
3 .3 .90.30 - MATERIAL D E  CONSUMO 
Fonte - 2.669.00000000 

R$ 244.000,00 

1 1  - SECRETARIA MUNICI PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
003 - FUNDO M UN ICIPAL D E  ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
244 - ASSISTÊNCIA COMUN ITÁRIA 
0 1 3 1  - PROTEÇÃO ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
2365 - MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL­
FEAS - PROTEÇÃO ESP. ALTA COMPLEXIDADE 
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3 .3 .90.39 - OUTROS SERV IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte - :2.66 1 .00000000 
R$ 68.:223,76 

Art. 2° - O C rédito aberto no Art. 1 º, cuja importância perfaz o valor de até 
R$ 6 1 8.24 1 ,59 (Seiscentos e dezoito m i l  e duzentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove 
centavos), será coberto por meio de SUPERAVIT FINAN C E I RO DO EXERCJCIO DE 2023, nas 
seguintes fontes de recursos: 1 .66 1 - TRANSFERENCIAS D E  RECURSOS DOS FUN DOS 
ESTA DUAIS DE ASSI STENClA SOC IAL e 1 669 - OUTROS RECURSOS V INCULADOS A 
ASSI STENC IA SOC I A L, conforme Anexo da Lei 4.320/64 (DCASP), anexo 1 4  - balanço 
patrimonial .  De acordo com o artigo 43 , § 1 º, inc iso I da Lei Federal nº 4 .3 20, de 1 7103 1 1 964. 

Art. 3º - O Crédito aberto no Art. 1 º, cuja impo1tância perfaz o valor de até 
R$ 500 .000,00 (QUlNHENTOS M IL REArS), será coberto por meio de excesso de arrecadação no 
exerc ício de 2024, na fonte de recurso 1 .6650000000 - TRAN SFEREN C I A S  DE CONVEN IOS E 
INSTRUMENTOS CON G EN ERES V INCULADOS A ASS I STENC I A  SOC I AL. Confonne 
CONV ÊN l() PLATAFORMA +BRA S I L  Nº 934855 /2022 em anexo, de acordo com o artigo 43, § 
1 º, inc iso I I ,  e §3º, da Lei Federal nº4.320, de 1 7/03/ 1 964. 

Art. 4º - Fica o C hefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a atualização dos 
anexos de metas e ações para o exercício de 2022 a 2025 das leis nº 4.363 de 202 1 e sua revisão 
4 .779 do (PPA), Lei nº 4. 780 e sua revisão 4.7 1 5  de 2023 (LDO) e Lei nº 4.806 de 2023 (LOA). 

Art. 4º-A - Durante a execução desta lei ,  o Poder Executivo Municipal deverá 
observar as v edações contidas na Lei Federal nº 9.504/ 1 997 e demais normas de caráter e leitoral 
( Legislação E leitoral). (Incluído pela Emenda Aditiva nº 029, de 10 de maio de 2024). 

Art. 5º - Esta L e i  entrará em v igor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

2024. 

1 °  Secretário da Mesa Diretora 
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